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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60 VI, da Lei Orgânica Municipal, considerando o 
resultado final do Processo Seletivo Simplificado realizado para a contratação temporária de Enfermeiro, 
conforme Edital n. º 02/2018; considerando o disposto na Lei Complementar n. º 005/2006, de 
29.03.2006, que dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público, no âmbito deste município; considerando a 
licença maternidade concedida à servidora Thaise Christiane Bággio Paschoal, ocupante do emprego 
Público de Enfermeiro, conforme Portaria n.º 419, de 21 de agosto de 2018. 
. 
  

RESOLVE  
 
Convocar, a candidata Elizabeth dos Santos Araújo, portadora da CIRG n.º 57955759, 

aprovada em 1º lugar no Processo Seletivo Simplificado realizado para a função de Enfermeiro, 
conforme Edital de Processo Seletivo Simplificado n. º 002/2018, para apresentação da documentação 
especificada no Anexo I, até o dia 28 de agosto de 2018, às 16h00min, no Setor de Recursos Humanos 
desta Municipalidade, localizado na Rua Cel. Emilio Gomes, 731, neste município, com vistas à 
celebração de contrato temporário com o objetivo de suprir o afastamento da servidora Thaise Christiane 
Bággio Paschoal.  

. 
   Findo o prazo acima sem que seja atendida a convocação a candidata será 
desclassificada, devendo ser convocado o candidato classificado na sequência. 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 23 de agosto de 

2018. 

 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 002/2018. 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 

 Fotocópias 
 

I.Identidade, CPF, Título de Eleitor, acompanhado de comprovante de votação nas últimas 
eleições ou justificação na forma da lei, certidão de nascimento (se for solteiro) ou certidão de 
casamento (se for casado), certidão de nascimento de filhos menores de 14 anos (caso possua), 
acompanhada do cartão da criança (idade até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência 
escolar (idade entre 7 e 14 anos); 

II.Extrato do PIS/PASEP emitido pela Caixa Econômica Federal, exceto em caso de primeiro 
emprego e ausência de inscrição (NIT), quando a Administração Municipal será responsável por 
solicitar o cadastramento do candidato a ser admitido;   

III.Comprovante de Residência Atual; 
IV.Comprovante de escolaridade, conforme exigência para o exercício da função; 
V.Comprovante de registro no COREN. 

 
 

 Documentos Originais: 
 

I.Certidão negativa de Antecedentes Criminais; 
II.01 foto 3 X 4 recente e colorida; 
III.Carteira de Trabalho com comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 
IV.Declaração emitida pelo órgão contratante (no caso do candidato ter exercido cargo ou emprego 

público) de que não sofreu penalidade, no exercício de cargo ou emprego público, nem foi 
demitido a bem do serviço público; 

V.Declaração de que não percebe proventos de aposentadoria, que implique acumulação com a 
remuneração do emprego público a que está sendo convocado, excetuadas as hipóteses 
previstas no art. 37, inciso XVI e XVII da Constituição Federal vigente; 

VI.Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público, excetuadas as hipóteses 
previstas no art. 37, inciso XVI e XVII da Constituição Federal vigente, quando deverá ser 
indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a atenção aos limites 
remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da CF; 

VII.Declaração de Bens e Valores. 
 
 


